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Pro~~·~ i f ~~ ~[ia j:oletiva de todos os Pari 

?or _ ,,10 X _9~ EMENTA: Denomina a Câmara de 
Vereadores de "Casa Prefeito Ettore 
Labanca". 

: · Presidente 
Senhor Presidente Conforme o! Art. 166 e Inciso li do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, e Art. 10, Inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal que disciplina sobre 
a prerrogativa da Casa em Legislar sobre a Denominação de Logradouros Públicos 
apresentamos a seguinte proposição : 

Art. 1º - Fica Revogada a Lei nº 2052, de 02 de Julho de 2002, e dá outras 
providências. ,,,. _. 

Art. ~º, - _Denomina a Câmara de Vereadores de Ca~~ Labanca, neste 
mumcrpio. • ~-. "' , ~ 

Art. 3º - Será confeccionada uma placas com o novo nome e afixada no local da 
.atual , .na. 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Ar1. 4 º - Esta .Lei .entra .em vigor na .da.ta .de s.ua ,p.ub.U.ca.ção., .r.e:it.o;gadas .as .dísposlções 
em contrárío. 
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